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Fxcelel~tíssimo senhor Presid, ',:, Jo TRJB\5NAL DE .ILSTlÇA DESPORTIV,", DO
H. iLBüL DA BAIIlA

DI'.HELIO SANTOS \1ENEZ'S JUNIOR

PROCESSO N" 299!l7

LL ROSE\ILDO SA~,rrOS ne :"1ATOS, nos alHOS do processo disciplinur acima.
\t:nho expür e n:yucrcr lJ S\~glli!...•••_

OI. O reque:renle li)i jlllg;j" no Jia 1.1 de lJe"emlxo de: 2017. IClld".lhe sido
ap'~naJo Jisdplinadun:.;;'i.:': em 02(duasJ paniJas, respccti'"atw.:r::k. c. com i,l

ohrlgaç8o de ~Ul11prir :1:-; duas partidas no próximo CHl1lp('Onato ou 1orneio
prcll11ll\'ido p~la Fl3r. , ,li: baSé nu ~ I" Jo ltnigo 171 do CRIO. élll m/i!c) de Ser
te:mpl'Wd0 ti ndu,

02- Nos temlOs Jo parágraf" I" do artigo 171 do C13JD. Após tran~ilada em julgado
c dccisão e a rcqllcrÍ! léUO do punido. da pena de suspcnsüo scr wll1pridu
mediante a execução, c atividades de atividades de interesse público ... a
critério e 11~forma cst~l".:L:cida pejo prç:-;idt:ll!tO do órgão juJicanlL".

rem sido praxl,;' do C. IJDF/H: ... i.'dl1Vertl'r ~1~SllSPÇJlS0~S em rncdida s~)cial c()nSi$t~IHc

no form:dmento dê reSlaS bàsÍ\:.;'\ ~'u latas de lcite ~J11pó a t:ntidadcs (\ssistc.:lH.:iais.

03- () í,,'lIl11primêl1to intet "I; da PÇna importam em prejui/o il1~~ikuhhd_
i;np~dind(l-Il1t.' Je :.:xt:"_.....'; -o m•..'l! din.'itLl ao trahn!ho PI.lr longo pt:ríodu c
ditlcuhrilll,.h,) lTIL'':iJ11ü ~~ r': lha <':\Jmr~tta't'n(J rüsiçrior pdt.} pn:Juibl da minha
C()lh.1iI,'"Jo Jtl2tic:1.

0-+- lJiúlll~ do cXj1<lslo. \'el:, :úlucrer a V, Fxcclc'ncia. que se digne de llc:olhcr \>
quanl<1aqui pretendido. Jetermii'""Jo a eOl1\.ers~o da pena thada n,llkcisi\ú em medida
de intt'I'('S$t: süetal entender aprc::lri.HüL

!lHjuipç- llA. 31 de juill<) de 2U S
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CONCLUSÃO
Aos 31 dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Juiz Presidente do
Tribunal de stiça Desportiva do Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

Visto t ,
Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida em 13 de dezembro de 2017, no Processo n°
279/17, em curso perante a I" Comissão Disciplinar do TJDF/BA, conforme fls. 33/36 dos autos, bem
assim considerando o que dispõe o ~ IOdo artigo 171 do C.B.J.D., com as devidas alterações
introduzidas pela Resolução CNE n° 11, de 29 de março de 2006, acolho o requerimento de fls. 41 dos
autos, formulado pelo atleta amador ROSENILDO SANTOS DE MATOS.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas 02 (duas) das quato (04) partidas de suspensão
impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não prolissional, que sejam as
mesmas convertidas em fornecimento de 100 (cem) volumes de leite em pó integral, com pelo menos
400 gramas cada volume, à instituição de caridade abaixo:

• 100 (cem) volumes de leite em pó integral, para o GAPA - GRUPO DE APOIO À PREVENÇÃO
À AIDS - localizado na Rua do Passo nO45 - Bairro: Santo Antônio Além do Carmo - Pelourinho -
Salvador - BA. - Telefone: 71- 3241 3831 - Ce!' 9 87464086 (procurar a Sra. Márcia).

Determino ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação, através comprovante da
Instituição e fotos (caso o atleta autorize) da entrega, junto a Secretária do Tribunal no prazo de 10
(dez) dias, Iicando advertido de que o descumprimento deste comando implicará no restabelecimento
do status quo ante, sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

À Secretaria.

Salvador - BA, 01 de Agosto de 2018

~.

HELIO MENEZES JUNIOR

PRESIDENTE

1



TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIAli

Salva or - BA, 06 de Agosto
OF.SEC. TJD / 110/18.

de 2018

Ilmo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 42 dos autos do Processo n°. 299/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Santo Amaro versus Eunápolis,
realizada na Cidade de Santo Amaro:::::--.êA, no dia 19.11.2017, válida pelo
CAMPEONATO lNTERMUNICIPA-cDE-~UTBBOL AMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 13.12.2017, pela~r" CÍlmissão DiscipIiriàt;-.e condenando ROSENILDO
SANTOSDE .MATOS.A:tl~âÁ~dor, corild,infratordÕ'Ãit{go:257, I c/c 182 do C.BJ .D,
à pena de suspensão pót@2Í(quatro)partidas,reduzidapelariietí1de fixando em 02 (duas)
partidas, e, por se tratáJide cornpetição'findalParaTSelJção de!Santo Amaro, com base
no S IOdoArt. 171 do [aSJD"a p~nade 02:(~uas)partida~resta4tes, deverá ser cumprida
~~rrtidas sUbsequenl~stfcOrhr:etiçõt \ampe7tJls~\, u rOr'~eiospromovidos pela

I ,/.,., \ / ( 11,. \\ ' ,
Inforll1,~mosao Ilustrel~rf.s~aente,p¥a as.de\idasp'rovi~ên,c,iasl,confo.rmere~uerimento
do ?~.J1ldo(Atleu:): c~llst.~te as fl~:Pid?S ~ut~t e dlari!:1I9 jtranslto em Julgado da
declsao condenatona, e,',i1nêla-emconfonmdadeao ~'lo-do Ã"tJgo 171 do C.B.J.D., fica
determinadopor ser atléi'a~ senhor não profissibnal, que seja ~pena de 02 (duas) partidas
restantes, convertid~s e~\f"r.n:cime~to.dê 10Ó'(C~~)VOlu~,lesUi: Leite Integral COIl1pelo
menos 400g, cada, as InstItlhçao de candl1de-~balxo: / //

~~
,~ :',~\ / /'I 1,,11 . 1/

\ ' ~,~ i /
• 100 (Cem) _unid.ades,~e..Leite;P<l!1ii~ G~Ij\F GRUPO DE APOIO À

PREVENÇAO A AIDS...,:Locl:ilizaaa71o Rua do Passo, nO45 - Bairro: Santo
Antônio Além do Carmo '':c.'P~low~nho'';;f$!II:ador - BA. - Telefone: 71- 3241
3831- Cel. 987464086 - Prdêiitar:"'á'Sra:Márcia.

'~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuizo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEP:40020.160 . Salvador. BA

Robert
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Salvador - BA, 06 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 111/18.

u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Uma. Sr.
ROSENILDO SANTOS DE MATOS
Atleta Amador de Futebol.
Itajuípe - BA.

Prezado Atleta,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JúNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 42 dos autos do Processo nO.299/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Santo Amaro versus Eunápolis,
realizada na Cidade de Santo Amar0B~, no dia 19.11.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTERMUNIGlPACDÉ'FUTÊl30L AMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 13.12.2017, .oelÇ"1~-C~isSãO) Disclp"Ücirr';:::e,condenandoROSENILDO~",:.r~A' i .........: ~~

~ANTOS DE MA!OSll't1eta Amador.'_~?mo~nf~~rdO,Ahig!t157, I c/c 182do C.B.J.D,
a pena de suspensao por Ó4(quatro)jJ.artldas,reduzida'p~lametade fixando em 02 (duas)
partidas, e, por se tradt de competição firida;para a Stldção delSanto Amaro. com base
no ~ I° do Art. 171 do 'ICRJD" /~ P(\IJ, a de 02,:(dua,s)partidás,'resta,rit'es,deverá se~cumprida

I~" 'I '1'1'\ '"em partidas subsequentes d,eCOinpetiçõe,s,campeonatos,10U ',tór,neios promovidos pela
FBF. li I i! ,.! ~ 11, l\~I I

: I / ' :,' ) I. \ '. •I " , , I
I f, • , o,' ..••• '•••• I.Informamos ao Ilus n' tleta, ppra f as devld.as, prOVidencias, conforme vosso

requerim:n.to, con~tantF~J1s,j I, d~sautos, e,dián~do i~âI?Sii<iem julgado da decisão
condenatona, e, amda\ em confonmdade ao)~ IOdo ArhgQ,' 171 do C.B.J.D." fica
determinado que sejam;c~nvertidas ef!1\Jorneç!mentode 1001,(cem) volumes de Leite
Integral com pelo menos~~ cada, ii~~D,~!i~i~~j)::.decari~l/abaixo: .

• 100 (Cem) ~nida?~d~,Leite pai~'!I",~:ltao GAY}\ - GRUPO DE ~POIO A
PREVENÇAO A AII)~,~.Loc~liZEj'c{~.j'lPRUIJ'50 Passo, n° 45 - BaIrro: Santo
Antônio Além do Carmo ,'::o.Pelourinho./Salvador - BA. - Telefone: 71.3241
3831 - Cel. 98746 4086 .pr'oi~!!!;;Jff~A1árCia.

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida do~ção,
através comprovante da Instituição e fotos (caso oAtleta autorize) da entrega, Junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuizo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 4Q020- 160 - Salvador - 6A

leI.: (71) 3321-0446 - Fax: (71) 3321-5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Salvador, 08 de agosto de 2018

Ao

f.mo. Sr. Presidente do trlbun~1 de JustiçaOesportlVa

Or, Hélio Santos Menezes Júnior

Ref.: Cumprimento de 'nfracão Disciplinar. Processo n!!. 2!iJ9j17

Prezado Ooutor,

Atesto que o Sr. ROSEIVILDO SANTOS DE MATOS, alleta amador de Ita]uípe/BA, entregou no
dia 08/08/2018 de 100 (cem) volumes de leite Integral com pelo meoos 400C cada, ao Grupo
de Apolo li Prevenção li Aids da Bahia, conforme designado no processo 299/17. Saliento que a
doação serâ disponibilizada ás pessoas em slluação de vulnerabilidade social assistidas pela
instituição.

Atenciosamente,

G~S~~~," • _
. '@S"Almeiê (. tlPc t";..• ~cr.O,\ P"E\'fII~:.,?! .\iC\ :;~ (oi.; ._

Coordenação Executiva Ojl'J • :12 2'!!: 1111000 I.').; .0,., .~. . _

Rua do Passo, 45/47, Carmo. Salvador - Bahia TeL: (71)3241.3831

https:flmail.google.com/mail/u/O/#inboxJ1651 af317d9c8c54 ?projector=1 &messagePartld=O.1 t/1
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